
PORTARIAS

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, NO ESTADO DOPARÁ, no uso
de suas atribuições conferidas pela Portaria n9 745, de 25.09.1989,
publicada no Diário Oficial da União e~ 27 de sete~bro de 1989 e
Portaria n9 1.166, publicada no Diário Oficial da União e~ 16 de'
julho de 1990, e co~ base nos Artigos 33, Parágrafos 19 e 29, e 35
"a" do Decreto-Lei, n9 221 de 28 de fevereiro de 1967, da Lei nO.
7.679, de 23 de nov~bro de 1988.

Considerando as condições de ~eio a~biente pesqueiro no
Estado do Pará e fatores sócio-econô~icos das ~icro-regiões, be~ co
~o a necessidade de se estabelecer a ~anutenção dos níveis de esto=
que de peixes e capturas.

Considerando a posição favorável de a1g~as Colônias de
vescadores do Estado do Pará ao respondere~ à consulta enca~inhada'
a todas as Colônias pela SUPES/PA/IBAMA/PA.

Considerando o teor do Processo SUPES/Pa n9 1205/92-11,
referente à época de para1ização na Ilha do Marajá.

Considerando ainda os resultados obtidos na Reunião de
Superintendentes e Técnicos da Região Norte, ocorrida e~ Manaus nos
dias 29 e 30 de junho de 1992, quando discutir~ os prob1e~as rela-
tivos ã "PIRACEMA", para unifonrização dos procedi~entos e~ virtude
de rios fronteiriços, dentre outros prob1e~as.

R E S O L V E:
N9 001/92-SUPES/PA, de 01.12.92. Baixar as seguintes

nonras para o exercício da Pesca no Estado do Par~, no período de
Pirace~a, te~porada 1992/1993.

Art. 19 - Estabelecer co~o defeso de Pirace~a no Estado
do Pará os seguintes períodos:

I - Bacia Hidrográfica da Ilha do Marajõ, no período de
de 01 de nove~bro de 1992 a 30 de abril de 1993.

11 - Bacia Hidrográfica dos rios Araguaia/Tocantins, no
período de 01 de nove~bro de 1992 a 31 de janeiro de 1993.

111 - Bacia Hidrográfica do Estado do Pará, excetuando-
se as Bacias Hidrográficas da Ilha do Marajõ e Araguaia/Tocantins,'
no período de 15 de deze~bro de 1992 a 15 de ~arço de 1993.

Art. 29 - No período de defeso da Birace~a a·pesca será
penritida so~ente co~ o eFprego dos seguintes petrechos:

I - Linha de ~ão;
11 - Caniço s~p1es ou co~ ~olinete;
111 - Espinhe1 colocado a ~ais de 500 (quinhentos) ~e-

tros u~ do outro e cuja extensão não ultrapasse a 1/3 (u~ terço) da
largura do ~biente aquático.

Art. 39 - Os infratores da presente Portaria, ficarão '
sujeitos às sanções previstas nos Artigos 49, 59, 69, 79 e 89 da



Fls. 02

Lei n9 7.679, de 23 de nov~bro de 1988 e legislação co~ple~entar.
Art. 49 - Esta Portaria entra e~ vigor na data . de'

sua publicação, revogadas as disposições e~ contrário.
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